
INSCRIÇÃO DO VEREADOR  E ASSESSOR 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA 

WILLIAM CRISMA DA CRUZ E GEOVA 

FERREIRA SALGADO NO CURSO COM O 

TEMA: “PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

PRIMEIRO ANO DE MANDATO E COMO 

TRANSFORMAR A SESSÃO LEGISLATIVA 

EM LEGADO POLITICO”, A REALIZAR-SE 

NOS DIAS 16, 17, 18 E 19 DE DEZEMBRO DE 

2025, NA AV. AFONSO PENA, Nº 571, 

PRAÇA SETE, CENTRO, BELO HORIZONTE 

– MG. 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nº 043/2025 

 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 013/2025 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DFD - DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  



 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD  
 

1. AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 043/2025 

 
2. Identificação do Requisitante: 

Unidade Administrativa Requisitante: Diretoria Administrativa 

Responsável: JOYCE APARECIDA 
BORGES DE SOUZA MELGAÇO 

Cargo/Função: Diretor Administrativo  

Matrícula: Portaria nº 041/2025 Site e telefone: 
camaramucuri.ba.gov.br  
(73) 3206-1077 

3. Necessidade/objeto:  
 
Inscrição do Vereador  e assessor da Câmara Municipal de Mucuri-BA William Crisma 

da Cruz e Geova Ferreira Salgado no Curso com o tema: “prestação de contas do 

primeiro ano de mandato e como transformar a sessão legislativa em legado politico”, 

a realizar-se nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2025, na Av. Afonso Pena, nº 

571, Praça Sete, Centro, Belo Horizonte – MG. 

4. Justificativa da necessidade:  
Trata-se da inscrição dos Vereadores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, William 

Crisma da Cruz, Jhekson de Oliveira Rodrigues e Geova Ferreira Salgado, no curso 

com o tema: “prestação de contas do primeiro ano de mandato e como transformar a sessão 

legislativa em legado politico”,, a ser ministrado pelo Instituto Global de Administração 

Pública, no período de 16 a 19 de dezembro de 2025, no Hotel Financial, localizado 

na Av. Afonso Pena, nº 571, Praça Sete, Centro, Belo Horizonte – MG. 



 

A capacitação visa proporcionar aos Vereadores a atualização e o aprofundamento 

técnico sobre as inovações e desafios na construção da Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e o controle jurisdicional do processo legislativo orçamentário, capacitando-os 

a exercerem suas funções de forma mais eficaz e em conformidade com as diretrizes 

e boas práticas de gestão pública. 

A demanda é oriunda da Câmara Municipal de Mucuri-BA, que manifesta interesse na 

capacitação de seus vereadores para o aprimoramento de suas atividades 

legislativas relacionadas ao orçamento. 

5. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 
Anual (PCA): Não existe Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025. 
Todavia existe previsão orçamentária, devidamente estabelecida na Lei Orçamentária 
Anual. 

  
6. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:  

 
Curso: As inovações e os desafios na construção da Lei Orçamentária Anual e 
o controle jurisdicional do processo legislativo orçamentário . 
 

a) Datas: 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2025. 
 
b) Quantitativo: 

 
Inscrição dos Vereadores da Câmara Municipal de Mucuri-BA, William Crisma 
da Cruz e Geova Ferreira Salgado. 

7. Indicação da comissão de planejamento da contratação e pela 
fiscalização da execução do objeto:  
 

a) MEMBROS QUE COMPÕEM A EQUIPE DE APOIO: 
 

 MARCELO JOIA DE OLIVEIRA, MATRICULA 5061; 
 THACYANE CONCEIÇÃO FIRMINO OLIVEIRA, MATRICULA Nº 150; 
 JAMES ANTONIO DE SOUSA, MATRICULA Nº 05; 



 

 
b) FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 LUIZ NUNES FALCÃO 
 MARCOS JOSÉ KOCH DE MATOS 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 
 

Mucuri, Bahia, 08 de dezembro de 2025. 
 

 
 

JOYCE APARECIDA BORGES DE SOUZA MELGAÇO 
Diretor(a) Administrativo(a) 

 
De Acordo: 
 

 
HÉLIO ALVARENGA PENHA 

Presidente 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP fica dispensada no âmbito do Pro-
cesso Administrativo nº 43/2025, cujo objeto é a inscrição do Vereador da Câmara 
Municipal de Mucuri/BA, William Crisma da Cruz, e do Assessor Legislativo, Geo-
va Ferreira Salgado, no curso com o tema: “Prestação de Contas do Primeiro Ano 
de Mandato e Como Transformar a Sessão Legislativa em Legado Político”, a ser 
realizado nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2025, na Av. Afonso Pena, nº 
571, Praça Sete, Centro, Belo Horizonte/MG. 

A presente contratação visa à capacitação e ao aperfeiçoamento técnico dos agentes 
públicos, contribuindo para a melhoria da atuação parlamentar, da transparência na 
gestão pública e da eficiência dos trabalhos legislativos desenvolvidos no âmbito desta 
Casa. 

Trata-se de demanda específica, pontual e de baixa complexidade, que não envolve 
inovação tecnológica, riscos relevantes ou variação significativa de especificações, 
consistindo unicamente no pagamento de inscrições em curso previamente estruturado 
e ofertado por entidade especializada. 

O objeto é de natureza comum, amplamente praticado no mercado, não exigindo a 
análise comparativa de múltiplas soluções técnicas, uma vez que o conteúdo, local, 
datas e metodologia do curso já se encontram definidos pelo organizador do evento. 

Dessa forma, a dispensa do ETP encontra amparo no art. 18, §2º, da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a Administração Pública a deixar de elaborar o Estudo Téc-
nico Preliminar quando, mediante justificativa, a contratação não demandar estudos 
mais aprofundados. 

Assim, considerando a simplicidade do objeto, o caráter pontual da demanda, a previ-
sibilidade do serviço e a inexistência de riscos relevantes, resta devidamente justificada 
a dispensa do Estudo Técnico Preliminar no presente processo administrativo da Câ-
mara Municipal de Mucuri/BA. 

 

Mucuri/BA, 05 de dezembro de 2025. 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR: 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA   
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Inscrição dos Constitui objeto do presente Termo de Referência a inscrição do 

Vereador da Câmara Municipal de Mucuri/BA, William Crisma da Cruz, e do 

Assessor Legislativo, Geova Ferreira Salgado, no curso com o tema: 

“Prestação de Contas do Primeiro Ano de Mandato e Como Transformar a 

Sessão Legislativa em Legado Político”, a ser realizado nos dias 16, 17, 18 e 19 

de dezembro de 2025, no endereço Av. Afonso Pena, nº 571, Praça Sete, 

Centro, Belo Horizonte/MG. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

 
1 

CURSO “Prestação de Contas 
do Primeiro Ano de Mandato e 
Como Transformar a Sessão 
Legislativa em Legado Políti-
co”, a ser realizado nos dias 16, 
17, 18 e 19 de dezembro de 
2025, no endereço Av. Afonso 
Pena, nº 571, Praça Sete, Cen-
tro, Belo Horizonte/MG. 

INSCRIÇÃO 
 

02 
R$ 

990,00 
R$ 

1.980,00 

 

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.980,00 conforme custo(s) 

unitário(s) aposto(s) na tabela acima. 

1.3 Nos termos do artigo 95 da Lei 14.133/2021, o Termo de Contrato será 

substituído pela Nota de Empenho. 

1.4 A contratação direta será realizada por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/2021. 



 
 

 
 

2 
 

2. DO OBJETIVO 

2.1 Atender à demanda da Câmara Municipal de Mucuri/BA, visando à capacitação do 

Vereador William Crisma da Cruz e do Assessor Geova Ferreira Salgado, promovendo 

o aperfeiçoamento técnico quanto à prestação de contas, atuação legislativa 

estratégica e fortalecimento do legado político no exercício do mandato. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A participação no curso possibilita o aprimoramento das práticas parlamentares, da 

transparência institucional e da eficiência dos trabalhos legislativos, contribuindo 

diretamente para a boa governança e para a correta condução das atividades da 

Câmara Municipal de Mucuri/BA. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1 A solução consiste na contratação das inscrições dos servidores indicados em 

curso presencial previamente estruturado, incluindo acesso às aulas, materiais 

didáticos, certificados e suporte técnico oferecidos pela entidade promotora do evento. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 :A prestação do serviço ocorrerá conforme programação divulgada pela empresa promotora 

do evento, observando-se que: 

a) O curso será realizado na modalidade presencial, em Belo Horizonte/MG, nos dias 16 a 19 de 
dezembro de 2025; 
b) O conteúdo abordará temas relacionados à prestação de contas do primeiro ano de mandato, 
organização das sessões legislativas e construção de legado político; 
c) O valor da inscrição é uniforme para todos os participantes, garantindo isonomia; 
d) Serão contratadas 02 (duas) inscrições para o evento; 
e) Estão incluídos material didático e certificado de participação. 
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5.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado; 

6.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.4 Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste TR; 

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, no que couber. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 Executar os serviços conforme especificações, qualidade e quantidade 

especificados neste TR e em sua proposta, com a alocação dos profissionais 

necessários ao perfeito cumprimento do objetivo do curso, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990),ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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7.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, bem 

como pelos tributos que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço e 

pelas despesas com deslocamentos e alimentação do consultor; 

7.5 Indicar nome e telefone de preposto para comunicação e notificação, bem como 

esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto ao curso; 

7.6 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos; 

7.7 Emitir fatura/nota fiscal relativa ao serviço prestado; 

7.8 Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos 

os níveis de trabalho. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por MARCOS JOSÉ KOCH DE MATOS, formalmente 

designados para o acompanhamento da contratação e entrega dos serviços, bem como 

para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 

Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas 

e administrativas, em todos os seus aspectos; 
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8.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Câmara 

Municipal de Mucuri-BA, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 

117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Unidade Administrativa e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será em parcela única, mediante o fornecimento ao contratante de 

Nota Fiscal Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos 

pelo artigo 68 da Lei 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, 
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serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias 

corridos, após a respectiva apresentação; 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

9.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

9.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa; 

9.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação; 

9.2 A Câmara Municipal de Mucuri-BA poderá deduzir do pagamento importâncias que 

a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações; 
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9.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Conforme dispõe o artigo 72, inciso VII da Lei 14.133/2021, faz-se necessário 

justificar os preços. Nesse sentido, destacamos determinações do Tribunal de Contas 

da União (TCU) proferidas no Acórdão 819/2005 – TCU – Plenário: 

“...9.1.2. nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça 

constar nos autos as necessárias justificativas da despesa, 

atendendo a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei no 

8.666/1993; 

9.1.3. Quando contratar a realização de cursos, palestras, 

apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, 

demonstre, a título de justificativa de preços, que o fornecedor 

cobra igual ou similar preço de outros com quem contrata para 

evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de 

forma a atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei 

8.666/1993”. 

10.2 Ocorre, que também seguindo as orientações de Jorge Ulisses Jacoby para este 

caso, a comprovação isonômica do preço pode ser feita com base no material de 

divulgação promocional do evento (folder, etc..)1, o que servirá, pelo menos, para 

afastar a figura do superfaturamento dos preços solicitados. 

                                            
1Aliás, o professor Jacoby, ao defender a importância e relevância do material de divulgação do evento, afirma: 
 
Note que nesse caso o folder do curso, se bem elaborado, dispensa na hipótese de curso aberto ou fechado a maior 
parte dos elementos exigidos no projeto básico. Aliás, é comum que no processo não conste projeto básico, mas 
apenas um conjunto de informações complementares ao folder.Fonte: FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. 
Contratação de Treinamento. Doutrina e prática. 2ª. Edição. Editora Negócios Públicos. Curitiba. 2015, p. 70 
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10.3 No caso em tela, o preço cobrado para qualquer participante, conforme material 

de divulgação em anexo é de R$ 990,00por pessoa. 

10.4 Portanto, o valor solicitado não só é coerente com a realidade do mercado como 

também é o valor cobrado para a participação de qualquer interessado, o que afasta a 

figura de superfaturamento do preço solicitado, sendo, portanto, vantajosa para esta 

Secretaria viabilizar essa participação. 

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1 O licitante ou contratado que praticar infrações administrativas em decorrência 

deste certame ou do contrato dele originado estará sujeito às sanções previstas 

neste termo, na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Legislativo nº 006/2024 

da Câmara Municipal de Mucuri. 

11.2 Consideram-se infrações administrativas, entre outras previstas em lei ou 

regulamento: 

I. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

II. não celebrar o contrato;  

III. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

IV. ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  

V. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

 

11.3 As sanções aplicáveis, observada a gradação prevista no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 e no Decreto Legislativo nº 006/2024, são as seguintes: 

I. Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descum-

primento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o 
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caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

II. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, obser-

vados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 

o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do crono-

grama físico de obras não cumprido; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, 

com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equiva-

lente. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-

ca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com ba-

se no inciso anterior. 

11.4 O valor da multa aplicada, nos temos do inciso II, será descontado do valor da 

garantia prestada (quando houver), retido dos pagamentos devidos pela Admi-

nistração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de con-

formidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efeti-

vo recolhimento. 

11.5 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes do Decreto Legislativo nº 006/2024. 

11.6 A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabele-

cido para o cumprimento da obrigação. 

11.7 A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública pelos seguintes prazos: 
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I. 6 (seis) meses, nos casos de: 

 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que 

o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 

Administração; 

b)  alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

 

II. 12 (doze) meses, nos casos de: 

a) Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou 

do fornecimento de bens. 

 

III. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou da-

nificada; 

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa funda-

mentação e prévia comunicação à Administração; 

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Admi-

nistração Pública Municipal; ou  

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no reco-

lhimento de qualquer tributo. 

11.8 Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Adminis-

tração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

I. não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no incisos 

do parágrafo anterior; ou 

II. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pú-

blica, em virtude de ato ilícito praticado. 

 

11.9 A apuração das infrações observará o procedimento administrativo específico 

instituído pelo referido Decreto, assegurando: 
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I. Notificação do interessado; 

II. Prazo para apresentação de defesa escrita e produção de provas; 

III. Relatório conclusivo da comissão designada; 

IV. Decisão motivada pela autoridade competente. 

11.10 A Câmara Municipal de Mucuri informará e manterá atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, 

além de manter seu Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contra-

tar com a Administração Pública Municipal, conforme Decreto Municipal nº 

006/2024. 

11.11 A reabilitação do fornecedor estará condicionada à reparação integral do 

dano causado e ao decurso do prazo da sanção aplicada, mediante requeri-

mento formal dirigido à autoridade competente, observado o procedimento pre-

visto no Decreto nº 006/2024. 

11.12 Dos atos da Comissão instituída para condução do processo administrati-

vo, cabem representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notifica-

ção do ato, no caso de recusa de juntada de documentos ou pareceres e de 

realização de providências. 

11.13 É facultado ao fornecedor interpor recurso contra a aplicação das penas 

de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

11.14 A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua deci-

são, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade superior integrante do mesmo órgão ou 

entidade, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabi-

lidade. 



 
 

 
 

13 
 

11.15 Do ato da Diretoria Administrativa que aplicar a penalidade de declaração 

de inidoneidade cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da notificação do ato. 

 

 

12. DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

FONTE DE RECURSO: 

Órgão: 010100   
Projeto/Atividade:  2001  
Elemento de despesa: 3.3.90.39 
Fonte de recurso: 1500 
 

Mucuri/BA, 05 de dezembro de 2025. 

 

Responsável pela elaboração do TR: 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
VENCEDORA          





NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1219
Emitida em:
05/09/2025 às 07:57:56

Competência:
05/09/2025

Código de Verificação:
4e8949ac

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 26.112.128/0001-30 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE CARVALHOS
AVENIDA ESDRAS THOMAZ SALVADOR, 136, CENTRO - Cep: 37456-000
Carvalhos MG
Telefone: (35)99756-4405 Email: cmcarvalhos92@gmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: LUCIANO SIQUEIRA DA SILVA no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL: FERRAMENTAS DE
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de
Belo Horizonte MG.

Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é optante do SIMPLES NACIONAL, sendo isenta
da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000121925098237630555.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

05/09/2025, 07:58 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1196
Emitida em:
03/09/2025 às 14:35:57

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
c4bfc9f8

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 22.583.284/0001-29 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAJUBA
PRAÇA JOSÉ MOYSES MIZIARIA SOBRINHO, 136, CENTRO - Cep: 38210-000
Pirajuba MG
Telefone: (34)3426-1428 Email: claudia_santos_nogueira@hotmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: CLAUDIA HELENA OLIVEIRA SANTOS NOGUEIRA no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL:
FERRAMENTAS DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel
Financial, na cidade de Belo Horizonte MG. Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é
optante do SIMPLES NACIONAL, sendo isenta da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012.

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000119625090963685147.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

03/09/2025, 14:36 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1195
Emitida em:
03/09/2025 às 14:34:49

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
5cde9d19

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 22.583.284/0001-29 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAJUBA
PRAÇA JOSÉ MOYSES MIZIARIA SOBRINHO, 136, CENTRO - Cep: 38210-000
Pirajuba MG
Telefone: (34)3426-1428 Email: claudia_santos_nogueira@hotmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: PAULO RICARDO BORGES RODRIGUES no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL: FERRAMENTAS DE
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de
Belo Horizonte MG. Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é optante do SIMPLES
NACIONAL, sendo isenta da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012.

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000119525096748538564.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

03/09/2025, 14:34 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1194
Emitida em:
03/09/2025 às 14:34:02

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
f4fd703a

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 22.583.284/0001-29 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAJUBA
PRAÇA JOSÉ MOYSES MIZIARIA SOBRINHO, 136, CENTRO - Cep: 38210-000
Pirajuba MG
Telefone: (34)3426-1428 Email: claudia_santos_nogueira@hotmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: LARISSA BORGES DE CASTRO PRATA CARVALHO no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL:
FERRAMENTAS DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel
Financial, na cidade de Belo Horizonte MG. Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é
optante do SIMPLES NACIONAL, sendo isenta da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012.

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000119425090116336482.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

03/09/2025, 14:34 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1193
Emitida em:
03/09/2025 às 14:33:20

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
8d1c435b

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 22.583.284/0001-29 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAJUBA
PRAÇA JOSÉ MOYSES MIZIARIA SOBRINHO, 136, CENTRO - Cep: 38210-000
Pirajuba MG
Telefone: (34)3426-1428 Email: claudia_santos_nogueira@hotmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: ÉDER BORGES DE SOUZA no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL: FERRAMENTAS DE
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de
Belo Horizonte MG. Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é optante do SIMPLES
NACIONAL, sendo isenta da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012.

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000119325093004373263.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

03/09/2025, 14:33 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1192
Emitida em:
03/09/2025 às 14:32:43

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
253b167c

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 22.583.284/0001-29 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAJUBA
PRAÇA JOSÉ MOYSES MIZIARIA SOBRINHO, 136, CENTRO - Cep: 38210-000
Pirajuba MG
Telefone: (34)3426-1428 Email: claudia_santos_nogueira@hotmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: ANTONIO TIVERON FILHO no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL: FERRAMENTAS DE
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de
Belo Horizonte MG. Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é optante do SIMPLES
NACIONAL, sendo isenta da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012.

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000119225090172676067.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

03/09/2025, 14:32 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1191
Emitida em:
03/09/2025 às 14:31:55

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
bd59e99d

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 22.583.284/0001-29 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAJUBA
PRAÇA JOSÉ MOYSES MIZIARIA SOBRINHO, 136, CENTRO - Cep: 38210-000
Pirajuba MG
Telefone: (34)3426-1428 Email: claudia_santos_nogueira@hotmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: ALLAN RODRIGUES ALVES no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL: FERRAMENTAS DE
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de
Belo Horizonte MG. Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é optante do SIMPLES
NACIONAL, sendo isenta da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012.

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000119125095715545933.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

03/09/2025, 14:31 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1218
Emitida em:
03/09/2025 às 21:35:55

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
e6a81ccd

INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 52.835.850/0001-03 Inscrição Municipal: 1515261/001-2
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT: 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 25.213.679/0001-28 Inscrição Municipal: Não Informado
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA
AVENIDA RODOLFO MALLARD, 331, CENTRO - Cep: 39270-000
Pirapora MG
Telefone: (38)3741-2011 Email: camarapirapora2023@gmail.com

Discriminação do(s) Serviço(s)
Referente à inscrição de: POLIANE DA SILVA ALVES DURAES no 641º Curso de Capacitação com o tema: CONTROLE INTERNO MUNICIPAL: FERRAMENTAS DE
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MELHORIA DA GESTÃO, realizado no período de 02 a 05 de setembro de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de
Belo Horizonte MG.

Obs: Conforme exigência prevista no art. 2º-A, §2º e §3º da IN RFB nº 1.245/2023, informamos que a empresa é optante do SIMPLES NACIONAL, sendo isenta
da retenção de IR, conforme previsto no art. 4º, XI da IN RFB 1.234/2012.

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 990,00

Valor dos serviços: R$ 990,00

(-) Deduções: R$ 0,00

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 990,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 29,70

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001252835850000103250000000121825096101354025.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

03/09/2025, 21:36 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1





















Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
52.835.850/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/2023

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ALESSANDRA SALUM CADAR

NÚMERO
955

COMPLEMENTO
********

CEP
30.575-190

BAIRRO/DISTRITO
BURITIS

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DELEY2@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(31) 9352-5083

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/09/2025 às 14:24:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

29/09/2025, 14:24 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

29/09/2025, 14:24 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 52.835.850/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:05:02 do dia 01/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2025.
Código de controle da certidão: CE40.17C7.6AA6.86E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
02/10/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
31/12/2025

NOME: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

CNPJ/CPF: 52.835.850/0001-03

LOGRADOURO: RUA ALESSANDRA SALUM CADAR NÚMERO: 955

COMPLEMENTO: CA BAIRRO: BURITIS CEP: 30575190

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000922356732

02/10/2025, 12:40 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProtocolo=2025… 1/1



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AFKEHKOORJ
Documento/Certidão nº 34.221.885 Exercício: 2025
Emissão em: 26/11/2025 Requerimento em: 14:10:03 Validade: 26/12/2025

Nome: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 52.835.850.0001.03

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

26/11/2025, 14:10 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 52.835.850/0001-03
Razão

Social: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

Endereço: R ALESSANDRA SALUM CADAR 955 / BURITIS / BELO HORIZONTE / MG /
30575-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/11/2025 a 17/12/2025

Certificação Número: 2025111804086167784594

Informação obtida em 26/11/2025 14:12:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/11/2025, 14:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 52.835.850/0001-03
Certidão nº: 37097441/2025
Expedição: 01/07/2025, às 16:16:13
Validade: 28/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.835.850/0001-03, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: INSTITUTO GLOBAL DE ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA
CNPJ: 52.835.850/0001-03

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 29 de Setembro de 2025 às 13:59

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2509-2914-0000-0750-0905

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 29 de Setembro de 2025 às 14:00



 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO - MG 
 

Rua Valdemar de Oliveira, 01 Centro 37.474-000 Dom Viçoso / MG 
CNPJ: 18.355.897/0001-31     Fone/Fax: (35) 3375-1266 E-mail: secretaria@camaradomvicoso.mg.gov.br 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO GLOBAL 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
52.835.850/0001-03, estabelecida à Rua Engenheiro Aluísio Rocha, nº 209, apto 
902, Bairro Buritis, CEP 30575-260, na cidade de Belo Horizonte/MG, prestou 
serviços de capacitação técnica à Câmara Municipal de Dom Viçoso, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.355.897/0001-31, situada à Rua Waldemar de Oliveira, nº 
01, Centro, CEP 37474-000, Dom Viçoso/MG. 

Os serviços consistiram na inscrição e participação de servidores e 
agentes políticos no 636º Curso de Capacitação, com o tema “Gestão 
Democrática do Patrimônio Público e o Interesse Coletivo: O Papel do 
Legislativo na Fiscalização e os Limites da Intervenção Estatal na 
Propriedade Privada”, ministrado pelo Dr. Éder Lima Palma, advogado 
inscrito na OAB/MG sob o nº 172.205, realizado no período de 29 de julho a 
01 de agosto de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de Belo 
Horizonte/MG. 

Os serviços foram prestados com qualidade, pontualidade e em 
conformidade com as especificações acordadas, atendendo plenamente às 
necessidades desta Casa Legislativa. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente para que produza seus efeitos 
legais. 

 

Dom Viçoso/MG, 18 de agosto de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 
CARLOS MIGUEL DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Dom Viçoso 
 



 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DE MINAS 
Plenário Ver. José Carlos Guerra 

“ Terra do melhor café” 

 
 

 Rua Dra. Maria Aparecida Chaib, 165 – Carmo de Minas, MG – CEP: 37472-000. Telefone: (35)3334-1201 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO GLOBAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.835.850/0001-
03, estabelecida à Rua Engenheiro Aluísio Rocha, nº 209, apto 902, Bairro Buritis, CEP 
30575-260, na cidade de Belo Horizonte/MG, prestou serviços de capacitação técnica à 
Câmara Municipal de Carmo de Minas, inscrita no CNPJ sob o nº 07.780.735/0001-
24, situada à Rua Maria Aparecida Chaib, nº 165, Centro, CEP 37472-000, Carmo de 
Minas/MG. 

Os serviços consistiram na inscrição e participação de servidores e agentes 
políticos no 636º Curso de Capacitação, com o tema “Gestão Democrática do 
Patrimônio Público e o Interesse Coletivo: O Papel do Legislativo na Fiscalização e 
os Limites da Intervenção Estatal na Propriedade Privada”, ministrado pelo Dr. Éder 
Lima Palma, advogado inscrito na OAB/MG sob o nº 172.205, realizado no período 
de 29 de julho a 01 de agosto de 2025, no auditório do Hotel Financial, na cidade de 
Belo Horizonte/MG. 

Os serviços foram prestados com qualidade, pontualidade e em conformidade com 
as especificações acordadas, atendendo plenamente às necessidades desta Casa 
Legislativa. 

Por ser verdade, firmamos o presente para que produza seus efeitos legais. 

 

Carmo de Minas/MG, 15 DE agosto de 2025. 

 

 
_________________________________________________________ 

JÚLIO CÉSAR MARTINS FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Carmo de Minas 

 



Rua Justino Ruas, 240 – Centro
(33) 3751-1135

    ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO GLOBAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
52.835.850/0001-03, estabelecida à Rua Engenheiro Aluísio Rocha, nº 209, apto 
902, Bairro Buritis, CEP 30575-260, na cidade de Belo Horizonte/MG, prestou 
serviços de capacitação técnica à Câmara Municipal de Pedra Azul, inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.219.360/0001-72, situada à Rua Justino Ruas, nº 240, Centro, 
CEP 39970-000, Pedra Azul/MG.

Os serviços consistiram na inscrição e participação de servidores e agentes 
políticos no 638º Curso de Capacitação, com o tema “Integridade, 
Responsabilização e Mecanismos de Prevenção e Punição de Ilícitos na Gestão 
Pública”, ministrado pelo Dr. Éder Lima Palma, advogado inscrito na OAB/MG 
sob o nº 172.205, realizado no período de 12 a 15 de agosto de 2025, no auditório 
do Hotel Financial, na cidade de Belo Horizonte/MG.

Os serviços foram prestados com qualidade, pontualidade e em conformidade 
com as especificações acordadas, atendendo plenamente às necessidades desta Casa 
Legislativa.

Por ser verdade, firmamos o presente para que produza seus efeitos legais.

Pedra Azul/MG, 18 de Agosto de 2025.

____________________________________________________

ALAECIO FERNANDES SOARES

Presidente da Câmara Municipal de Pedra Azul







Resumo do currículo 
 
 
Advogado, Graduado em Direito pela Unisepe, Faculdade de São 
Lourenço-MG; Pós-graduado em Direito Administrativo pela 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MINAS); 
Pós-graduado em Direito Eleitoral pela Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais (PUC/MINAS); Pós-graduado em 
Planejamento e Orçamento Público pela UNYLEYA. 
Coordenador Acadêmico da Empresa Gênesis Capacitação em 
Gestão Pública e Instituto Global de Administração Pública. 
Palestrante com mais de 600 cursos ministrados na área de 
Administração Pública. 
 
 

 
 
Dr. Eder Lima Palma 
OAB/MG 172.205 
 
Palestrante 
(31) 97553-8677 
institutoglobalcursos@gmail.com 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA

O INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 52.835.850/0001-03, com sede localizada na rua Engenheiro Aluísio Rocha, nº 
209, Apartamento 902, Buritis, Belo Horizonte MG, CEP: 30.575-260, através de seu 
representante abaixo assinado, para fins de contratação POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, DECLARA: 
1 – Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório.
2 – Que para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 
3 – Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.
4 – Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.
5 – Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
6 – Que sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
7 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos neste 
termo, referentes a esta Dispensa. 
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8 - Que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
9 - Que, para fins do disposto desta Dispensa, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar desta Dispensa foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Dispensa, não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da desta Dispensa, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Dispensa, não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta Dispensa antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; e
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Dispensa não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de Câmara Municipal de Comercinho/MG antes da abertura 
oficial das propostas. 
10 – Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração unificada 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
12 - Declara, sob as penas da Lei, que possui em seu quadro de funcionários os 
profissionais devidamente qualificados, possuidores de curso de formação 
competente para a prestação dos serviços, de acordo com a Lei nº 7.102/83, 
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83 e Portaria nº 3233/12 DG DPF e 
alterações;

Ficamos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos. 
Atenciosamente,

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2025

____________________________________________
Eder Lima Palma

Representante legal da empresa

Assinado digitalmente via ZapSign por

EDER LIMA PALMA

Data 02/10/2025 18:33:44.545 (UTC-0300)
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 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

Ao 

SETOR DE CONTABILIDADE:  

 

1. Venho, por meio do presente, solicitar do setor contábil a demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido com o objeto deste processo administrativo.  

 

2. Após a adequação orçamentária e inclusão da solicitação de despesas, 

encaminhe os autos para o setor de licitações, para instrumentalização do 

processo administrativo. 

 

Mucuri/Ba, 12 de dezembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E COMPRAS 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
SOLICITAÇÃO DE DESDESA     



 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

Ao 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

1. Para conhecimento e providências: 

Na forma solicitada pelo departamento de compras, a respeito da demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido com o objeto deste processo administrativo, visando atender as necessidades 

daquele Órgão, demonstro a compatibilidade da previsão de dotação orçamentária, 

conforme exposto abaixo: 

 

a) Órgão: 010100   
b) Projeto/Atividade: 2001  
c) Elemento de despesa: 3.3.90.39 
d) Fonte de recurso: 1500 

 

Mucuri/Ba, 12 de dezembro de 2025. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

DIRETORIA FINANCEIRA 

 

 

 



  

Solicitação de Despesas – SD 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

ÓRGÃO DATA DE EMISSÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, BAHIA. 
12/12/2025 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Diretoria Administrativa  

OBJETO: 

 
Inscrição do Vereador  e assessor da Câmara Municipal de 

Mucuri-BA William Crisma da Cruz e Geova Ferreira 

Salgado no Curso com o tema: “prestação de contas do 

primeiro ano de mandato e como transformar a sessão 

legislativa em legado politico”, a realizar-se nos dias 16, 17, 

18 e 19 de dezembro de 2025, na Av. Afonso Pena, nº 571, 

Praça Sete, Centro, Belo Horizonte – MG. 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se da inscrição dos Vereadores da Câmara Municipal 

de Mucuri-BA, William Crisma da Cruz, Jhekson de Oliveira 

Rodrigues e Geova Ferreira Salgado, no curso com o tema: 

“prestação de contas do primeiro ano de mandato e como 

transformar a sessão legislativa em legado politico”,, a ser 

ministrado pelo Instituto Global de Administração Pública, no 

período de 16 a 19 de dezembro de 2025, no Hotel Financial, 

localizado na Av. Afonso Pena, nº 571, Praça Sete, Centro, 

Belo Horizonte – MG. 



  

 

 

 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

Órgão/Unidade 010100 

Atividade 2001 
Elemento de Despesa 33.90.39 

Fonte 1500 
Assinatura do responsável 

da contabilidade 
 

CUSTO ESTIMADO  
Conforme pesquisa de preços em anexo. 

NATUREZA VALOR 
Obras/Serviços de 
Engenharia 

 
R$ 2.970,00 

Serviços x 

Aquisição de Produto   
ASSINATURAS E CARIMBO 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
FINANCEIROS  

PRESIDENTE DA CÂMARA 

  



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE AUTUAÇÃO      



TERMO DE AUTUAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 

FORMA DE CONTRATAÇÃO:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, III, ‘f’, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 
 
 

OBJETO:  Inscrição do Vereador  e assessor da Câmara Municipal de Mucuri-BA 

William Crisma da Cruz e Geova Ferreira Salgado no Curso com o tema: “prestação de 

contas do primeiro ano de mandato e como transformar a sessão legislativa em legado 

politico”, a realizar-se nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2025, na Av. Afonso Pena, 

nº 571, Praça Sete, Centro, Belo Horizonte – MG. 

 

Ao décimo segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, autuei o 
processo administrativo e demais documentos que a instruem. Eu, JUSCELIO 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri/BA 
que subscrevi. 
 
 
 

Mucuri, Bahia, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS  

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri 

Portaria de Designação nº 167/2025 

 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS E/OU PORTARIAS      
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Nº 000831 Estado da Bahia - quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024 Ano 9

Decreto

DECRETO LEGISLATIVO N° 005, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Regulamenta as normas e procedimentos de 
contratações diretas previstas nos arts. 72 a 75 na 
Lei Federal nº 14.133/21 no âmbito da Câmara 
Municipal de Mucuri e dá outras providências ” 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos dos arts. 72 a 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e em conformidade com o disposto no artigo 32, inciso II da 
Resolução nº 011/2001 – Regimento Interno,  

Considerando o disposto no Decreto Legislativo nº 001, de 25 de janeiro de 2024; 
 
Considerando a necessidade de regulamentação do disposto nos artigos 72 a 75 da 
referida Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para fins de sua aplicação plena 
no âmbito da Câmara Municipal de Mucuri, DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os procedimentos para a contratação direta previstos 
nos arts. 72 a 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que compreende os 
casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
 
§ 1º As contratações previstas no caput deverão estar instruídas com a Declaração de 
Conformidade, contendo os elementos que demonstrem que a contratação pretendida 
tem total adequação às regras deste decreto, conforme formulário específico integrante 
dos Anexos I e II.  
 
§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar as regras da Instrução Normativa da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia (SEGES/ME 67/2021), para as hipóteses de dispensa de 
licitação ali descritas.  
 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se contratação direta a hipótese 
de contratação decorrente de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, nos termos 
dispostos nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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Parágrafo único. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude 
ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 
solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis, nos termos do artigo 73 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observada a regra 
contida no art. 337-E do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, em 
caso de contratação direta ilegal.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Art. 3º O processo de contratação direta, que compreende os casos de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 
  
I – documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar e análise de riscos;  
II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;  
III – pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos;  
IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;  
V – justificativa da escolha do contratado;  
VI – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, na forma do Capítulo VI da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021;  
VII – justificativa de preço;  
VIII – manifestação do órgão demandante, sobre o fracionamento ou não da dispensa 
de licitação, na forma do art. 17, caput e seus parágrafos do presente Decreto;  
IX – autorização da autoridade competente;  
X – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando se tratar da hipótese prevista no inc. VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021;  
XI – indicação expressa do dispositivo legal aplicável;  
XII – despacho contendo justificativa da escolha do fornecedor ou executante, 
acompanhada de comprovação das condições que o tornam apto à execução do objeto;  
XIII – proposta com o detalhamento das condições da contratação e de preços;  
XIV – verificação acerca da inexistência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ);  
c) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU);  
XV – ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente;  
XVI – preenchimento da declaração de conformidade, nos termos dos Anexos I e II 
deste Decreto, a depender do fundamento legal que ensejou a contratação;  
XVII – manifestação jurídica da Procuradoria da Câmara salvo nas hipóteses 
expressamente dispensadas em regramento a ser expedido pelo Procurador-Geral do 
Município, nos termos do art. 53, § 5º, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
XVIII – encaminhamento para o órgão demandante para lavratura do contrato ou para 
providências administrativas, quando a contratação ocorrer por outros instrumentos 
admitidos na forma da lei;  
XIX – a publicização do procedimento concluído.  
 
§ 1º O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do contrato ou 
instrumento equivalente, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público no 
Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Mucuri, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 174, inc. I, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021.  
 
§ 2º Será exigida a elaboração de estudo técnico preliminar e a análise de riscos nas 
hipóteses previstas no inc. III, e nas alíneas b, c e f do inc. IV, ambos do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais situações que o caso concreto 
demandar.  
 
§ 3º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:  
I – facultada nas hipóteses dos incs. I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;  
II – dispensada na hipótese do inc. III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos.  
 
§ 4º Nas contratações diretas para entrega imediata, naquelas com valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), fica dispensada a apresentação de documentos de habilitação, 
exceto:  
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I – os documentos de habilitação jurídica, limitando-se à comprovação de existência 
jurídica da contratada e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 
ser contratada;  
II – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);  
III – a regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;  
IV – a regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da certidão 
de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais previstas nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212,de 24 de julho de 1991;  
V – a regularidade relativa ao FGTS;  
VI – a regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;  
VII – a declaração conjunta assinada pela contratada, sob as penas da Lei, declarando 
que:  
a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 
14 da Lei Federal 14.133, de 2021;  
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
c) cumpre com o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como 
comunicará à Câmara Municipal de Mucuri qualquer fato ou evento superveniente que 
venha alterar a atual situação;  
d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações contratadas.  
 
§ 5º A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
§ 6º A consulta de licitantes pessoa jurídica poderá se dar mediante Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.  
 
Art. 4º São competentes para autorizar a dispensa e a inexigibilidade de licitação a 
autoridade máxima da Câmara Municipal de Mucuri.  
 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no 
que couber, aos processos de contratação direta.  
 
Art. 5º Nas contratações diretas, por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da 

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 006
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2A9242AF6B54AF26C4428C65602EB8E2

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000831 Estado da Bahia - quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000831 Estado da Bahia - quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024 Ano 9

Lei nº 14.133, de 2021, o interessado deverá comprovar, previamente, que os preços 
estão em conformidade com os praticados em contratações de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo.  
 
Art. 6º O sistema de registro de preços poderá, observado o regulamento municipal a 
ser editado em decreto próprio, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por 
mais de um órgão ou entidade, conforme o § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  
 
Art. 7º A divulgação no PNCP e no Diário Oficial é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de sua assinatura.  
 
§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 
assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo, sob pena 
de nulidade.  
 
Art. 8º O órgão demandante deverá praticar todos os atos relativos à instrução 
processual, inclusive o preenchimento da declaração de conformidade aplicável à 
hipótese de contratação, conforme Anexos I ou II deste Decreto.  
 
Art. 9º O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  
I – dispensa de licitação em razão de valor;  
II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente 
de seu valor.  
 
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplicam-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
  
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim 
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
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Art. 10. O instrumento de contrato decorrente de inexigibilidade ou dispensa de 
licitação, nas hipóteses em que for obrigatório, deverá fazer menção expressa ao ato 
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta, devendo conter, 
ainda, todas as cláusulas necessárias constantes do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133 
de 1º de abril de 2021, naquilo que for aplicável à contratação direta.  
Parágrafo único. As minutas de contrato nestes casos deverão obedecer às minutas 
padrões disponibilizados em processo SEI específico criado para tal finalidade, visando 
à padronização das cláusulas em toda Administração Municipal.  
 

CAPÍTULO III 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Art. 11. É inexigível a licitação quando inviável a competição, nos termos do artigo 74, 
caput e seus incisos, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo contar com a 
instrução processual mínima prevista no artigo 3° deste decreto, bem como:  
I – indicação expressa do fato gerador da inexigibilidade;  
II – enquadramento legal, na forma do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
§ 1º Para fins do disposto no inc. I do caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 
marca específica.  
 
§ 2º Para fins do disposto no inc. II do caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua 
contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico.  
 
§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inc. III do caput do art. 74 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da 
comprovação dos requisitos da especialidade e da singularidade do serviço, aliados à 
notória especialização do contratado, observados os seguintes aspectos:  
I – considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
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relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;  
II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.  
 
§ 4º Nas contratações com fundamento no inc. V do caput do art. 74 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, devem ser observados os seguintes requisitos:  
I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos;  
II – certificação, pela Diretoria de Gestão e Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio (DGPAT/SMAP), da inexistência de imóveis públicos 
municipais vagos e disponíveis que atendam ao objeto;  
III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 
pela Administração Pública Municipal e que evidenciem vantagem para ela.  
 
Art. 12. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, 
no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a 
veracidade do documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos 
termos do §1º do art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 
Art. 13. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 
divulgação, bem como a preferência por marca específica.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Art. 14. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, devendo contar com a instrução processual mínima prevista no art. 3º 
deste Decreto, bem como:  
I – indicação expressa do fato gerador da dispensa;  
II – enquadramento legal em uma das hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
§ 1º As contratações previstas no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
na modalidade eletrônica, poderão, a critério da autoridade competente do órgão 
demandante, ser encaminhadas à Departamento de Licitações e Contratos da Câmara 
Municipal para sua operacionalização.  
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§ 2º A dispensa prevista na alínea c do inc. IV do caput do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.  
 
§ 3º A dispensa de licitação com base no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, nos casos de emergência ou de calamidade pública, está autorizada quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste parágrafo.  
 
§ 4º Para os fins do inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do 
serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e adotadas as providências necessárias 
para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade 
dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.  
 

SEÇÃO I 
DAS DISPENSAS EM RAZÃO DO VALOR 

 
Art. 15. As dispensas de licitação em razão do valor fundamentadas nos incs. I e II do 
art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, processadas no âmbito da Câmara Municipal 
de Mucuri, deverão seguir os procedimentos e regras definidos neste capítulo.  
 
Art. 16. A dispensa de licitação regulamentada por este Decreto deverá levar em 
consideração os valores fixados nos incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, e atualizações realizadas por decretos federais.  
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites previstos nos 
dispositivos referidos do caput deste artigo, deverão ser observados, de modo 
cumulativo:  
I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pelo respectivo órgão 
demandante, consideradas as licitações e as contratações diretas realizadas;  
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.  
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§ 2º É vedado o fracionamento de despesas para a adoção de dispensa de licitação.  
 
§ 3º O servidor indicado pelo órgão demandante, com a anuência da autoridade 
máxima, deverá certificar e declarar que a opção por dispensa de licitação não 
representa fracionamento de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por 
uma das modalidades previstas na legislação vigente.  
 
§ 4º Na hipótese de concentração de contratações de vários órgãos ou entidades em 
um único procedimento, será considerado o valor limite para cada um deles.  
 
§ 5º Na hipótese de contratação de serviços ou fornecimentos contínuos deverá ser 
considerado o valor global contratado em cada exercício financeiro.  
 
§ 6º Não se aplica o disposto no § 1º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 às 
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento 
de peças.  
 
§ 7º Ficam vedados incrementos de valores ao contrato que importem em superação 
dos limites legais da dispensa prevista no art. 75, incs. I e II da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, seja a título de acréscimo quantitativo do objeto contratual, ou 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
 
§ 8º Deverão ser consideradas as regras de preferências previstas na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, e as condições previstas no art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.  
 
Art. 17. O planejamento de compras diretas deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o art. 40 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
Art. 18. As contratações de que tratam os incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 
de 1º de abril de 2021 seguirão o mesmo processo de pagamento das demais 
contratações e as regras previstas nos respectivos contratos.  
 
Art. 19. As contratações de que tratam os incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 serão, preferencialmente, eletrônicas e operacionalizadas pelo sistema 
eletrônico de compras e serviços disponibilizado pela Câmara Municipal de Mucuri.  
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§ 1º A dispensa eletrônica deverá ser precedida de divulgação de aviso no sistema 
eletrônico de compras e serviços da Câmara de Mucuri, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa.  
 
§ 2º Excepcionalmente, a autoridade máxima do órgão demandante poderá dispensar a 
adoção do procedimento definido no parágrafo anterior, mantidas as demais exigências 
deste decreto, mediante justificativa de que a disputa por meio do sistema eletrônico 
importa em imediato risco de prejuízo ao interesse público.  
 

SEÇÃO II 
DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 
Art. 20. Cumpre ao órgão demandante encaminhar, por meio de Processo Eletrônico 
SEI devidamente autuado, pedido de aquisição ou contratação ao setor competente, 
contendo todos os elementos necessários ao procedimento, previstos no art. 3º, bem 
como:  
I – informação sobre a observância das disposições previstas na Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as condições previstas no art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021;  
II – caracterização, por meio de relatório de subsunção da contratação a uma das 
hipóteses dos incs. I ou II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
III – estimativa de despesa, que deverá estar compatível com os preços praticados no 
mercado, fundamentada em pesquisa mercadológica, termo ou valor de referência, 
orçamento ou planilhas de preços acompanhadas de tabela de comparação de valores.  
 
§ 1º O Estudo Técnico Preliminar e o documento de análise e/ou matriz de risco, 
conforme o caso, com o devido gerenciamento deverão fazer parte da instrução 
processual quando uma das seguintes condições existirem:  
I – contratação de serviços e fornecimentos contínuos na forma do inc. XV, art. 6º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
II – contratação de serviços contínuos na forma do inciso XVI, art. 6º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  
III – contratação de serviços não contínuos ou contratados por escopo na forma do inc. 
XVII, art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
IV – contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual na forma do inc. XVIII, art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
V – existência de planilha para composição de custo.  
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§ 2º O termo de referência e/ou projeto básico, deverá estar devidamente assinado, 
mencionar a especificação do bem, obra ou serviço solicitado, conter o detalhamento da 
contratação e a indicação dos critérios de sustentabilidade adotados, incluindo, no que 
couber, os requisitos previstos no inc. XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
Art. 21. A ausência de instrução completa do procedimento importa na devolução do 
processo ao órgão demandante para sua adequação.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 22. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público através do Diário Oficial da 
Câmara e do PNCP.  
 
Art. 23. É dever dos interessados acompanhar todas as informações disponibilizadas no 
sistema eletrônico de compras da Câmara Municipal de Mucuri, quando se tratar de 
dispensa eletrônica.  
 
Art. 24. O participante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não 
mantiver a proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções 
previstas na legislação vigente, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho 
de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.  
 
Art. 25. A autoridade competente poderá revogar o procedimento de dispensa de 
licitação por motivo de conveniência e oportunidade e anulá-lo, de ofício ou mediante 
provocação, sempre que presente ilegalidade insanável, respeitados os requisitos 
previstos no artigo 71, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
Art. 26. As referências de horários e a sessão pública virtual observarão o horário de 
Brasília – DF, o qual será registrado no sistema e na documentação pertinente.  
 
Art. 27. Caberá à Controladoria Interna da Câmara e Procuradoria Jurídica:  
 
I – intervir, por meio de melhorias, orientações ou manuais, no sistema informatizado 
para as dispensas de licitação eletrônicas para atender este Decreto;  
II – decidir sobre os casos omissos decorrentes da aplicação deste decreto.  
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Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
 

 
Mucuri - Bahia, em 01 de fevereiro de 2024 

 
 

 
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS AGUINALDO MOREIRA DA SILVA 

Presidente     Vice Presidente 
 
 
 

ANDRE DE JESUS FLORES  HÉLIO ALVARENGA PENHA 
                Primeiro Secretário        Segundo Secretário 

 
 

. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 006, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Estabelece normas regulamentares 
sobre o procedimento administrativo de 
apuração de infrações administrativas 
cometidas por licitantes e contratados 
pela Câmara Municipal de Mucuri; sobre 
a aplicação de penalidades; e institui o 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Municipal. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade 
com o disposto no artigo 32, inciso II da Resolução nº 011/2001 – Regimento 
Interno de forma a regulamentar no âmbito da Câmara Municipal de Mucuri o 
art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de serem normatizados os procedimentos 
administrativos na apuração de infrações cometidas por licitantes e 
contratados, padronizando os métodos para aplicação de eventuais 
penalidades de forma a regulamentar no âmbito da Câmara Municipal de 
Mucuri as regras previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; DECRETA: 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Seção I 

Do Âmbito de Aplicação e dos Princípios 
 
Art. 1º Este Decreto estabelece normas regulamentares sobre o procedimento 
administrativo, no âmbito da Câmara Municipal de Mucuri, voltado à aplicação 
de sanções administrativas a licitantes e contratados, fundamentadas no 
artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
disciplina a aplicação das sanções previstas nestes dispositivos legais e 
institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Câmara Municipal de Mucuri. 
 
Parágrafo único. Estas normas aplicam-se também às contratações 
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celebradas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, com fundamento nos 
artigos 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º Para os fins deste Decreto consideram-se: 

I. órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 
Pública; 

II. entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
III. Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV. Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração 
Pública atua; 

V. agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública; 

VI. autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 
VII. contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública 

responsável pela contratação; 
VIII. contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, 

signatária de contrato com a Administração; 
IX. licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, 

que participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, 
sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 

X. sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 
obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

XI. ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 
o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no 
aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

XII. órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
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XIII. órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro 
de preços e integra a ata de registro de preços; 
XIV. órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 
de preços e não integra a ata de registro de preços; 

XV. comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares; 
XVI. agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
XVII. comissão: comissão de servidores instituída por ato de autoridade 
competente, com a função de instruir o procedimento administrativo para 
aplicação de sanções administrativas aos contratados ou beneficiários de atas 
de registro de preços. 
 
Art. 3º Evidenciada, após o devido processo legal, a responsabilidade do 
fornecedor na inexecução contratual e/ou das cláusulas do certame licitatório, 
ser-lhe-á aplicada a penalidade adequada, prevista em lei e segundo a 
natureza e a gravidade da falta e a relevância do interesse público atingido, 
respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

Seção II 
Da Competência para a Apuração das Infrações Administrativas 

 
Art. 4º A apuração de responsabilidade na inexecução parcial ou total de 
obrigações assumidas por fornecedor é de competência da autoridade 
vinculada à fiscalização da relação contratual de fornecimento de bens ou 
prestação de serviços com o fornecedor inadimplente. 
 
Art. 5º Compete à Autoridade competente a apuração da responsabilidade 
dos licitantes durante a realização do certame por ela conduzido. 
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CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO ADMINSTRATIVO 

Seção I 
Do Início do Processo 

 
Art. 6º O Presidente da Comissão de Contratação, Agente de Contratação, o 
Pregoeiro ou o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto do contrato, conforme o caso, enviará representação à 
autoridade competente sempre que verificar descumprimento das cláusulas 
contratuais ou cometimento de atos que visem fraudar os objetivos de 
licitação, contendo: 

I. o relato da conduta irregular praticada pelo licitante ou contratado; 

II. a(s) cláusula(s) do instrumento convocatório ou do contrato 
infringida(s); e 

III. os motivos que justificam a incidência de penalidade 
administrativa. 
 
Art. 7º O processo administrativo será instaurado pela autoridade competente, 
devendo conter: 

I. a identificação do processo administrativo original da licitação, ou do 
contrato, que supostamente tiveram suas regras e/ou cláusulas descumpridas 
pelo fornecedor; 

II. a menção às disposições legais aplicáveis ao procedimento para 
apuração de responsabilidade; 

III. a designação da comissão de servidores que irá conduzir o 
procedimento; e 

IV. o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão. 
 

Seção II 
Da Comunicação dos Atos 

 
Art. 8º O fornecedor deverá ser notificado dos despachos, decisões ou outros 
atos que lhe facultem oportunidade de manifestação nos autos ou lhe 
imponham deveres, restrições ou sanções; bem como das decisões sobre 
quaisquer pretensões por ele formuladas. 
 
Parágrafo Único. A notificação far-se-á pelo Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Mucuri e via e-mail. 
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Art. 9º A notificação dos atos será dispensada quando praticados na presença 
do fornecedor ou do seu representante; ou quando algum destes revelar 
conhecimento de seu conteúdo, manifestado expressamente no 
procedimento. 
 

Seção III 
Do Regime dos Prazos 

 
Art. 10. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário 
normal de funcionamento da Câmara Municipal de Mucuri. 
 
Art. 11. Os prazos não serão contados nos sábados, domingos e feriados. 
 
Art. 12. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. 
 
§ 1º Os prazos fluirão a partir do 1º (primeiro) dia útil após o recebimento da 
notificação. 
 
§ 2º Considerar-se-á prorrogado o prazo, até o primeiro dia útil seguinte, se o 
vencimento cair em sábado, domingo ou feriado, ou dia em que não houver 
expediente no órgão da administração pública responsável pelo procedimento 
ou este for encerrado antes da hora normal. 
 
Art. 13. O procedimento administrativo deverá estar concluído em até 90 
(noventa) dias da sua instauração, salvo imposição de circunstâncias 
excepcionais. 
 
Parágrafo único. A excepcionalidade a que se refere o caput deste artigo 
deverá ser justificada pela comissão responsável pelo procedimento à 
autoridade competente, em até 5 (cinco) dias antes à expiração do prazo. 
 

Seção IV  
Da Instrução 

 
Art. 14. O fornecedor será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, no caso de 
aplicação de sanções previstas nos incisos I a III, do art. 20, deste Decreto. 
 
§ 1º A notificação deverá conter: 
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I. identificação do fornecedor e da autoridade que instaurou o 
procedimento;  

II. finalidade da notificação;  
III. prazo e local para apresentação da defesa;   
IV. indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes; e     
V. a informação da continuidade do processo independentemente da 

manifestação do fornecedor. 
 
§ 2º As notificações serão nulas quando feitas sem a observância das 
prescrições legais, mas a resposta do fornecedor supre sua irregularidade. 
 
§ 3º No caso de aplicação da sanção prevista no inciso IV, caput, do art. 20, 
deste Decreto, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias a 
contar do recebimento da notificação. 
 
Art. 15. O desatendimento da notificação não importa o reconhecimento da 
verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo fornecedor. 
 
Parágrafo único. No prosseguimento do feito, ser-lhe-á assegurado direito de 
ampla defesa. 
 
Art. 16. O fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, requerer 
providências, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do 
processo. 
 
§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do 
relatório e da decisão. 
 
§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as 
provas ou providências propostas pelo fornecedor quando sejam ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. 
 
Art. 17. Ao fornecedor incumbirá provar os fatos e situações alegados, sem 
prejuízo da autoridade processante averiguar as situações indispensáveis à 
elucidação do caso e imprescindíveis à formação do seu convencimento. 
 

Seção V 
Do Relatório 

 
Art. 18. Finda a instrução, seguir-se-á o relatório, peça informativa e opinativa, 
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que deverá conter o resumo do procedimento, sendo acrescido de proposta 
fundamentada de decisão. 
 
§ 1º O relatório deverá ser apresentado pela Comissão e encaminhado à 
Procuradoria Jurídica da Câmara ou à Assessoria Jurídica. 
 
§ 2º Após a manifestação jurídica os autos serão encaminhados à autoridade 
competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do término da 
instrução. 
 

Seção VI  
Da Decisão 

 
Art. 19. O processo administrativo extingue-se com a decisão, contendo as 
razões fáticas e jurídicas que a fundamentem. 
 
§ 1º Na decisão serão resolvidas as questões suscitadas no procedimento e 
que não tenham sido decididas em momento anterior. 
 
§ 2º A autoridade proferirá a decisão no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento do relatório. 
 

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 20. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os 
contratos celebrados com a Câmara Municipal de Mucuri, e aos licitantes que 
cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as 
seguintes sanções: 
 

I. advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, 
conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas 
corretivas cabíveis; 

 
II. multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no 

contrato, observados os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a 
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etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 
documento equivalente. 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada, nos temos do inciso II, será descontado do 
valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade 
com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 
recolhimento. 
 
§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções restritivas de direitos constantes deste Decreto. 
 
§ 3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 
estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelos seguintes prazos: 

I. 6 (seis) meses, nos casos de: 
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) 

meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
 

II. 12 (doze) meses, nos casos de: 
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas 

parcelas ou do fornecimento de bens. 
III. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, 
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deteriorada ou danificada; 
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 

fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito 

da Administração Pública Municipal; ou 
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude 

fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 
 
§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 
I. não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos 
incisos do parágrafo anterior; ou 
II.  demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de ato ilícito praticado. 
 
§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo 
descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
Art. 21. A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos 
incisos I a III, caput, do art. 20, deste Decreto é de competência da autoridade 
competente. 
 
Art. 22. As decisões serão publicadas no Diário Oficial da Câmara, contendo: 

I. nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF;  

II. sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;  
III. órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;  
IV. número do processo; e  
V. data da publicação. 
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CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Art. 23. Dos atos da Comissão instituída para condução do processo 
administrativo, cabem representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação do ato, no caso de recusa de juntada de documentos ou 
pareceres e de realização de providências. 
 
Art. 24. É facultado ao fornecedor interpor recurso contra a aplicação das 
penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
 
Parágrafo único. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior integrante 
do mesmo órgão ou entidade, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
 
Art. 25. Do ato da Diretoria Administrativa que aplicar a penalidade de 
declaração de inidoneidade cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da notificação do ato. 
 
Art. 26. Os recursos aqui previstos não terão efeito suspensivo. 
 

CAPÍTULO V 
DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 27. Fica instituído o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Municipal - CADIM. 
 
Parágrafo único. Compete à Diretoria Administrativa, organizar e manter o 
CADIM, promovendo sua divulgação no sítio eletrônico: 
https://camaramucuri.ba.gov.br/ 
 
Art. 28 Será incluída no CADIM a pessoa física ou jurídica apenada com as 
sanções previstas no § 6º e nos incisos III e IV, caput, do art. 20 deste 
Decreto. 
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Parágrafo único. Será imediatamente incluído no CADIM o fornecedor que, 
na data de entrada em vigor deste Decreto, esteja cumprindo penalidade 
prevista nos incisos III ou IV do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
Art. 29. Fica assegurado aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal o livre acesso ao CADIM. 
 
Art. 30. Os responsáveis pela realização de licitações no âmbito da 
Administração Pública Municipal consultarão o CADIM em todas as fases do 
procedimento licitatório, tomando as providências necessárias para que sejam 
excluídas do certame as pessoas físicas ou jurídicas nele inscritas. 
 
Parágrafo único. Os ordenadores de despesa deverão diligenciar para que 
não sejam firmados contratos com as pessoas físicas ou jurídicas inscritas no 
CADIM, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 
 
Art. 31. A Administração deverá rescindir unilateralmente os contratos com as 
pessoas físicas ou jurídicas penalizadas com as sanções previstas no § 6º e 
nos incisos III e IV, caput, do art. 20 deste Decreto. 
 
Parágrafo único. A rescisão de que trata o caput deste artigo deverá ser 
efetivada no prazo de até 90 (noventa) dias da publicação da sanção quando 
a paralisação do fornecimento de bens ou da prestação de serviços, objeto da 
contratação, puder gerar prejuízos para a Administração ou para os 
administrados. 
 
Art. 32. Os órgãos da Administração Pública Municipal deverão enviar, até o 
dia 10 (dez) do mês subsequente à aplicação da sanção, a relação dos 
fornecedores a serem inscritos no CADIM, para a Diretoria Administrativa. 
 
Parágrafo único. No caso de inscrição no CADIM, por iniciativa dos demais 
Poderes, o respectivo titular promoverá o encaminhamento da relação dos 
fornecedores. 
 
Art. 33. O saneamento integral da inadimplência contratual que deu origem à 
inclusão da pessoa física ou jurídica no CADIM determinará a sua imediata 
exclusão dele e o restabelecimento do direito de licitar e contratar com os 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, observado o 
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cumprimento do prazo da penalidade imposta com base no inciso III, do art. 
156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Mucuri - BA, em 01 de fevereiro de 2024 
 

 
 

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS AGUINALDO MOREIRA DA SILVA 
Presidente     Vice Presidente 

 
 
 

ANDRE DE JESUS FLORES  HÉLIO ALVARENGA PENHA 
               Primeiro Secretário        Segundo Secretário 
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 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

AO DEPARTAMENTO JURÍDICO  

Ref. Processo Administrativo nº 043/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025 

 

1. Seguem os autos para análise e emissão do Parecer Jurídico, para o objeto: 

“Inscrição do Vereador  e assessor da Câmara Municipal de Mucuri-BA William 

Crisma da Cruz e Geova Ferreira Salgado no Curso com o tema: “prestação de 

contas do primeiro ano de mandato e como transformar a sessão legislativa em 

legado politico”, a realizar-se nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2025, na Av. 

Afonso Pena, nº 571, Praça Sete, Centro, Belo Horizonte – MG.” 

 

2. Após a conclusão do parecer jurídico encaminhe os autos para o controle interno. 

 

Mucuri, Bahia, 15 de dezembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS  

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri 

Portaria de Designação nº 167/2025 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURIDICO  
FASE INTERNA       



 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 043/2025 
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025 
 

Tendo sido encaminhado à Diretoria Jurídica, recebido os autos do Processo de Licitação em 

epígrafe para emissão de parecer assim manifesta: 

Trata-se de Inscrição do Vereador  e assessor da Câmara Municipal de Mucuri-BA William 

Crisma da Cruz e Geova Ferreira Salgado no Curso com o tema: “prestação de contas do 

primeiro ano de mandato e como transformar a sessão legislativa em legado politico”, a 

realizar-se nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2025, na Av. Afonso Pena, nº 571, Praça 

Sete, Centro, Belo Horizonte – MG. 

Ressaltamos, que o art. 74, em seu inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133/21 determina que é 
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...)  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

A Constituição Federal de 1988, no capítulo que trata das disposições gerais acerca da 

Administração Pública, estabelece no art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, compras e 

alienações, ressalvados os casos específicos em lei, serão contratados mediante prévio 

processo de licitação pública, em que seja assegurado o atendimento ao princípio da igualdade 

de condições a todos os concorrentes, a busca da melhor proposta e, por fim, a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

No ordenamento jurídico pátrio, a Lei nº 14.133/2021 veicula as normas gerais sobre licitação 

e contratos administrativos, em direta filiação ao que prevê o art. 37, inciso XXI da Carta 

Magna de 1998.  



 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificaç                       

                                                          

 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, 

para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz 

necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração 

Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.  

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, 

expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia 

licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções 

encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam, 

respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação.  

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a 

validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios 

fundamentais norteadores da licitação – legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.  

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível 

quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da 

licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração 

Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será 

direcionada a contratação.  



 

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado [1] :  

sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. 

Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos 

da lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A 

licitação não pode ser realizada quando não houver competitividade em 

relação ao objeto licitado.  

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que abarque a 

   x     l         l                          74,        III, l     “f”,    Lei n. 14.133/2021, in 

verbis:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  

(...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação:  

(...)  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos legais específicos: 1) a 

caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a notoriedade do especialista que 

se pretende contratar.  

São serviços de alta especialização e de conhecimentos pouco difundidos entre os demais 

técnicos da mesma profissão. Nesse intento, o parágrafo 3º do referido art. 74 assim dispõe:  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.  



 

Por outro lado, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singular" do novo texto 

legal. Essa mudança da nova lei levantou uma controvérsia na doutrina sobre a necessidade ou 

não da singularidade do objeto contratado, como requisito contratação direta por 

inexigibilidade de licitação.  

Sobre essa questão, vale citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr [3] , no qual o autor detalha a 

referida controvérsia:  

Armou-se uma bela controvérsia em torno da inexigibilidade de 

licitação contida no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, 

especialmente ao comparar a sua redação com a do inciso II do artigo 

25 da Lei n. 8.666/1993, que, de certa forma, lhe é equivalente, porque 

ambas tratam da contratação de serviços técnicos prestados por notórios 

especialistas. Sucede que o inciso II do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993 

exige, literalmente, que o serviço objeto da inexigibilidade seja 

qualificado como singular. Por sua vez, o inciso III do artigo 74 da Lei 

n. 14.133/2021, também literalmente, exige apenas que o serviço seja 

considerado técnico especializado de natureza predominantemente 

intelectual e não menciona a expressão singular nem algo do gênero. O 

dispositivo da nova Lei, pelo menos em sua literalidade, não restringe a 

inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu, é bom lembrar, 

com o inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que trata da hipótese 

equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais, cujo teor não 

prescreve expressamente a singularidade como condição para a 

inexigibilidade, bastando que o contratado seja notório especialista e 

que o serviço seja técnico especializado. A controvérsia já se abriu 

diante da Lei n. 13.303/2016 e agora se se intensifica, pela semelhança, 

na Lei n. 14.133/2021.  

(...)  

A inexigibilidade, qualquer que seja, é fundada na inviabilidade de competição e, por 

consequência, na singularidade do seu objeto.  



 

Nota-se que o seu principal argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto 

da inexigibilidade de licitação que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre 

justamente da singularidade do objeto. Observa-se, ainda, que o seu posicionamento é 

respaldado em precedente do Tribunal de Contas da União que analisou dispositivo similar da 

Lei n. 13.303/2016 (Lei das Estatais).  

O art. 72 da Lei nº 14.133/2021 assim disciplina a condução dos processos administrativos 

voltados a contratações mediante dispensa de licitação:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.  

No caso em análise, o processo para a contratação direta encontra-se instruído com o 

Documento de Formalização da Demanda, restando atendido, portanto, o inciso I do artigo 

acima transcrito.  

Em relação ao preço praticado, destaque-se inicialmente o teor da Súmula nº 250 do TCU:  



 

TCU, Súmula nº 250 - A contratação de instituição sem fins lucrativos, 

com dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 

8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo 

entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto 

contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços de 

mercado. 

Por todo o exposto e pela documentação constante nos autos, principalmente pelo preço 

compatível com o mercado, esta Diretoria Jurídica emite PARECER FAVORÁVEL pela 

contratação com INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA, 

porque regular o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da 

legislação em vigor. 

É o parecer. 

Mucuri – BA, em 15 de dezembro de 2025. 

 
 

AQUINIO JORGE BORGES NAJAR 
OAB/BA 30.325 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTROLE INTERNO  



 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

Ao 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL  

 

 
1. Validação de Processo Administrativo de Licitação: 

Em atendimento à necessidade de verificação e validação dos atos administrativos 
inerentes ao Processo Administrativo nº 043/2025, que deu origem a Inexigibilidade de 
licitação nº 013-2025, encaminhado a este Setor de Controle Interno, apresentamos a 
análise e considerações pertinentes ao cumprimento das normativas legais aplicáveis. 

Após análise dos autos, verificamos que: atendeu aos requisitos de formalidade e 
aspectos legais da lei nº 14.133/2021. 

Compatibilidade Orçamentária: O processo conta com a devida previsão orçamentária e 
respaldo financeiro, conforme demonstrado nos autos, assegurando a observância ao 
princípio da responsabilidade fiscal. 

Diante do exposto, este Setor de Controle Interno manifesta-se pela validação do 
procedimento licitatório, recomendando o seu prosseguimento regular.  

 

 

Mucuri/Ba, 15 de dezembro de 2025. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

CONTROLE INTERNO  

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, 
AUTORIZAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mucuri, no uso de suas atribuições, 

e de acordo com o que determina o Art. 72 e 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 

14.133/2021, considerando o que consta do presente processo administrativo de 

Inexigibilidade de Licitação nº. 013/2025 e considerando a justificativa da escolha do 

contratado e a compatibilidade do preço com os valores de mercado, vem 

ADJUDICAR, AUTORIZAR E HOMOLOGAR a presente contratação, por entender 

que atende ao interesse público e aos princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência e vantajosidade para a Administração. 

Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Mucuri, Bahia. 

Processo Administrativo: nº 043/2025 

Objeto da contratação: Inscrição do Vereador  e assessor da Câmara Municipal de 

Mucuri-BA William Crisma da Cruz e Geova Ferreira Salgado no Curso com o tema: 

“prestação de contas do primeiro ano de mandato e como transformar a sessão 

legislativa em legado politico”, a realizar-se nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 

2025, na Av. Afonso Pena, nº 571, Praça Sete, Centro, Belo Horizonte – MG. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 1.980,00 (hum mil novecentos e oitenta reais); 

 

CONTRATADA(O):  INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, 

CNPJ n° 52.835.850/0001-03, situada na Rua Eng. Aluísio Rocha, 209, Buritis, Belo 

Horizonte - MG, CEP 30.575-260, 

Modalidade da contratação: (  ) Dispensa de Licitação ( x ) Inexigibilidade de 

Licitação ( ) Licitação 

Fundamentação legal: art. 74, III, “f” da Lei Federal n° 14.133/21 

 

 



Diante do exposto, ADJUDICO, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

formalização da contratação nos termos propostos. Determino, ainda, que seja dada a 

devida publicidade legal, e que seja divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado. 

 

Mucuri, Bahia, 15 de dezembro de 2025. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

 

 

HÉLIO ALVARENGA PENHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÕES   
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Inexigibilidade

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mucuri, no uso de suas atribuições, 

e de acordo com o que determina o Art. 72 e 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 

14.133/2021, considerando o que consta do presente processo administrativo de 

Inexigibilidade de Licitação nº. 013/2025 e considerando a justificativa da escolha do 

contratado e a compatibilidade do preço com os valores de mercado, vem 

ADJUDICAR, AUTORIZAR E HOMOLOGAR a presente contratação, por entender 

que atende ao interesse público e aos princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência e vantajosidade para a Administração. 

Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Mucuri, Bahia. 

Processo Administrativo: nº 043/2025 

Objeto da contratação: Inscrição do Vereador  e assessor da Câmara Municipal de 

Mucuri-BA William Crisma da Cruz e Geova Ferreira Salgado no Curso com o tema: 

“prestação de contas do primeiro ano de mandato e como transformar a sessão 

legislativa em legado politico”, a realizar-se nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 

2025, na Av. Afonso Pena, nº 571, Praça Sete, Centro, Belo Horizonte – MG. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 1.980,00 (hum mil novecentos e oitenta reais); 

 

CONTRATADA(O):  INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, 

CNPJ n° 52.835.850/0001-03, situada na Rua Eng. Aluísio Rocha, 209, Buritis, Belo 

Horizonte - MG, CEP 30.575-260, 

Modalidade da contratação: (  ) Dispensa de Licitação ( x ) Inexigibilidade de 

Licitação ( ) Licitação 

Fundamentação legal: art. 74, III, “f” da Lei Federal n° 14.133/21 
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Diante do exposto, ADJUDICO, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

formalização da contratação nos termos propostos. Determino, ainda, que seja dada a 

devida publicidade legal, e que seja divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado. 

 

Mucuri, Bahia, 15 de dezembro de 2025. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

 

 

HÉLIO ALVARENGA PENHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA 
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Outros

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
ESTADO DA BAHIA 

C.N.P.J. Nº 05.441.603/0001-42 
 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2025 

 
Visando o conhecimento de interessados, a Câmara Municipal de Mucuri, 
Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 14.133/21, torna público que receberá 
cotações objetivando a regular composição do preço estimado da futura 
licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de locação de sistema e concessão de licença de 
uso de software de Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, em ambiente 
web, que possibilite ao cidadão o registro, acompanhamento e resposta 
de solicitações de acesso à informação pública, em conformidade com a 
Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), 
assegurando o direito de acesso a informações por qualquer pessoa, 
física ou jurídica, independentemente de motivação, incluindo 
funcionalidades de gestão, controle de prazos, relatórios, suporte técnico, 
atualizações, treinamento e hospedagem: Os interessados deverão 
apresentar as cotações de preços, de forma individualizada conforme termo de 
referência abaixo, em até 03 dias úteis, para o Setor de Compras no seguinte 
E-mail: compras@camaramucuri.ba.gov.br. Ou no endereço Rua Oscar 
Teixeira de Siqueira, 290, Bairro Malvinas, Município de Mucuri – Estado da 
Bahia.  
 

Termo de referência/Modelo de proposta 
 

Nº DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 

UNID QUANT P. MENSAL 
(R$) 

P. 
TOTAL 

(R$) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
SISTEMA SIC - Prestação de 

serviços de locação de sistemas 
e licença de Software que 
permite ao cidadão fazer 
solicitações e acesso a 

informação pública, atendendo a 
Lei Complementar 12.527/2011 

que obriga a dar acesso a 
qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de 
apresentar motivo, o 

recebimento de informações 
públicas dos órgãos e entidades, 
buscando o aperfeiçoamento e o 
desenvolvimento institucional da 

municipalidade, com vistas à 
modernização e eficientização 

da administração pública. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

                                                                                       VALOR TOTAL 
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 INSTRUÇÕES AOS FORNECEDORES: 

As empresas interessadas deverão encaminhar proposta comercial em papel 

timbrado, contendo as seguintes informações obrigatórias: 

1. Valor total e unitário de cada item 

2. Dados da empresa proponente, incluindo: 
o Razão social; 
o CNPJ ou MEI; 
o Endereço completo; 
o Telefone e e-mail para contato; 
o Nome do responsável pela proposta. 

 
 
Cotação enviada, em ________de ______________ de 2025. 

 
 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

Mucuri-Ba, 15 de Dezembro de 2025 
 
 

---------------------------------------------------------------------------- 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
ESTADO DA BAHIA 

C.N.P.J. Nº 05.441.603/0001-42 
 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 045/2025 

 
Visando o conhecimento de interessados, a Câmara Municipal de Mucuri, 
Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 14.133/21, torna público que receberá 
cotações objetivando a regular composição do preço estimado da futura 
licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de locação de sistema e concessão de licença de 
uso de software de Ouvidoria, em ambiente web, destinado à implantação, 
operacionalização e manutenção de canal oficial de comunicação entre o 
cidadão e a Administração Pública, com a finalidade de receber, registrar, 
classificar, tramitar, acompanhar e responder manifestações da 
população, tais como reclamações, denúncias, sugestões, elogios e 
solicitações de informações, incluindo suporte técnico, atualizações, 
treinamento e hospedagem: Os interessados deverão apresentar as cotações 
de preços, de forma individualizada conforme termo de referência abaixo, em 
até 03 dias úteis, para o Setor de Compras no seguinte E-mail: 
compras@camaramucuri.ba.gov.br. Ou no endereço Rua Oscar Teixeira de 
Siqueira, 290, Bairro Malvinas, Município de Mucuri – Estado da Bahia.  
 

Termo de referência/Modelo de proposta 
 

Nº DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 

UNID QUANT P. MENSAL 
(R$) 

P. 
TOTAL 

(R$) 
 
 
 
 

01 

 
SISTEMA DE OUVIDORIA - 
Prestação de serviços de 

locação de sistemas e licença de 
Software, na qual abre um canal 
de comunicação entre o cidadão 
e a administração pública com a 

finalidade de receber 
manifestações da população. 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

12 

  

                                                                                       VALOR TOTAL 

 

 INSTRUÇÕES AOS FORNECEDORES: 

As empresas interessadas deverão encaminhar proposta comercial em papel 

timbrado, contendo as seguintes informações obrigatórias: 

1. Valor total e unitário de cada item 

2. Dados da empresa proponente, incluindo: 
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o Razão social; 
o CNPJ ou MEI; 
o Endereço completo; 
o Telefone e e-mail para contato; 
o Nome do responsável pela proposta. 

 
 
Cotação enviada, em ________de ______________ de 2025. 

 
 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

Mucuri-Ba, 15 de Dezembro de 2025 
 
 

---------------------------------------------------------------------------- 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
ESTADO DA BAHIA 

C.N.P.J. Nº 05.441.603/0001-42 
 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 046/2025 

 
Visando o conhecimento de interessados, a Câmara Municipal de Mucuri, 
Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 14.133/21, torna público que receberá 
cotações objetivando a regular composição do preço estimado da futura 
licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de locação de sistema e concessão de licença de 
uso de software de controle e gestão, destinado ao gerenciamento, 
publicação e divulgação centralizada, obrigatória e automatizada dos atos 
administrativos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos), incluindo, entre outros, planos de 
contratação, avisos, editais, contratos, atas, aditivos e demais 
instrumentos, com integração automática ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, compreendendo ainda implantação, 
suporte técnico, manutenção, atualizações, treinamento e hospedagem, 
visando à transparência, padronização, controle e eficiência dos 
processos de contratação pública: Os interessados deverão apresentar as 
cotações de preços, de forma individualizada conforme termo de referência 
abaixo, em até 03 dias úteis, para o Setor de Compras no seguinte E-mail: 
compras@camaramucuri.ba.gov.br. Ou no endereço Rua Oscar Teixeira de 
Siqueira, 290, Bairro Malvinas, Município de Mucuri – Estado da Bahia.  
 

Termo de referência/Modelo de proposta 
 

Nº DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 

UNID QUANT P. MENSAL 
(R$) 

P. 
TOTAL 

(R$) 
 
 
 
 
 

01 

 
Contratação de software de 

controle e gestão para 
gerenciamento e divulgação 

centralizada e obrigatória dos 
atos exigidos pela lei de 

licitações e contratos 
administrativos (lei nº 

14.133/2021 com integração 
automática ao portal nacional de 

contratações públicas (PNCP) 
 

 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 

12 

  

                                                                                       VALOR TOTAL 

 

 INSTRUÇÕES AOS FORNECEDORES: 

As empresas interessadas deverão encaminhar proposta comercial em papel 

timbrado, contendo as seguintes informações obrigatórias: 

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 008
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8435FB9EA7ABBC1F8C7999C157F5744C



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 001100 Estado da Bahia - segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 Ano 10

1. Valor total e unitário de cada item 

2. Dados da empresa proponente, incluindo: 
o Razão social; 
o CNPJ ou MEI; 
o Endereço completo; 
o Telefone e e-mail para contato; 
o Nome do responsável pela proposta. 

 
 
Cotação enviada, em ________de ______________ de 2025. 

 
 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

Mucuri-Ba, 15 de Dezembro de 2025 
 
 

---------------------------------------------------------------------------- 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
ESTADO DA BAHIA 

C.N.P.J. Nº 05.441.603/0001-42 
 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 047/2025 

 
Visando o conhecimento de interessados, a Câmara Municipal de Mucuri, 
Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 14.133/21, torna público que receberá 
cotações objetivando a regular composição do preço estimado da futura 
licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento contínuo de água mineral (sem gás e com gás), destinada 
ao consumo humano, acondicionada em galões de 20 (vinte) litros, fardos 
com 12 (doze) unidades de 500 ml, bem como vasilhames de água mineral 
de 20 litros, além do fornecimento de Gás GLP, para atendimento das 
necessidades administrativas e operacionais da Câmara Municipal de 
Mucuri – BA, contendo as especificações abaixo: Os interessados deverão 
apresentar as cotações de preços, de forma individualizada conforme termo de 
referência abaixo, em até 03 dias úteis, para o Setor de Compras no seguinte 
E-mail: compras@camaramucuri.ba.gov.br. Ou no endereço Rua Oscar 
Teixeira de Siqueira, 290, Bairro Malvinas, Município de Mucuri – Estado da 
Bahia.  
 

Termo de referência/Modelo de proposta 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
Água Mineral - 

(galão 20 L) Galão  
785 

 

  

 
02 

Água mineral - 

Fardo com 12 unid 
de 500ml 

 
Fardo 

 

 
213 

  

 
03 

Água mineral com 

gás - Fardo com 12 

unid de 500ml 

 
Fardo 

 

 
211 

  

04 
Vasilhame de água 

mineral - 20 litros 
und  

11 

  

05 Gás GLP und 28   

                                                                                                     VALOR GLOBAL  

INSTRUÇÕES AOS FORNECEDORES: 
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As empresas interessadas deverão encaminhar proposta comercial em papel 

timbrado, contendo as seguintes informações obrigatórias: 

1. Dados da empresa proponente, incluindo: 

o Razão social; 

o CNPJ ou MEI; 

o Endereço completo; 

o Telefone e e-mail para contato; 

o Nome do responsável pela proposta. 

 
Cotação enviada, em ________de ______________ de 2025. 

 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 

Mucuri-Ba, 15 de DEZEMBRO de 2025 
 
 

---------------------------------------------------------------------------- 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
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